
 

 

Ata 10/2025 

 

 

Reunião do Conselho Administrativo do Fundo de Previdência dos Servidores Municipais de 

Cafelândia, realizada na sala do FPSMC na Prefeitura Municipal de Cafelândia, Rua Vereador Luiz 

Picolli, 299, Centro, Cafelândia, Paraná, no dia 17 de novembro de 2025. 

 

Participantes 

Eliane Cristina de Luca da Silva, Fabio Cezar Rozzini, Mariana Caroline dos Santos Borges e Vilma 

Inês Definski, membros do Conselho Administrativo, e Antônio Luiz Cirino, Gestor de 

Investimentos. 

 

Registrada ausência 

Kátia Julieta Barzotto, em gozo de licença maternidade. 

 

Pauta 

1. Apresentação da Política de Investimento para 2026, e suas estratégias; 

2. O que houver. 

 

Resoluções 

No decimo sétimo dia do mês de novembro de dois mil e vinte e cinco, às 16 horas, na Sala de 

Reuniões do Fundo de Previdência dos Servidores Municipais de Cafelândia, situada na Rua 

Vereador Luiz Picolli 299, Centro, nesta cidade, reuniram-se Eliane Cristina de Luca da Silva, Fabio 

Cezar Rozzini, Mariana Caroline dos Santos Borges e Vilma Inês Definski, membros do Conselho 

Administrativo, para a 9ª Reunião Ordinária do ano de 2025. 

A abertura da reunião foi conduzida pela Presidente, Eliane, que apresentou a pauta única: análise, 

discussão e aprovação da Política de Investimentos – 2026. Na sequência, procedeu-se à leitura do 

documento, destacando-se: objetivos e diretrizes da gestão dos recursos previdenciários; critérios 

de segurança, rentabilidade, liquidez e risco; limites de alocação de ativos e conformidade com as 

Resoluções do CMN; indicadores de desempenho, controles internos e mecanismos de 

acompanhamento. 

Com relação à Taxa de Administração, foi registrada, conforme dispõe a Política de Investimentos, 

a taxa de administração de 1,5% (um, vírgula cinco por cento) incidente sobre os recursos do RPPS, 

destinada ao custeio das atividades administrativas e operacionais do regime. A informação foi 

debatida e considerada adequada pelos conselheiros. 



Passando às deliberações sobre a Conta Administrativa, o Conselho deliberou e aprovou por 

unanimidade a transferência de R$ 430.000,00 (quatrocentos e trinta mil reais) para a conta 

administrativa do RPPS, para o exercício de 2026, visando o custeio das despesas administrativas 

previstas para o período. A decisão será registrada como deliberação complementar à Política de 

Investimentos 2026 e integrada às ações de execução financeira do RPPS para o próximo exercício.  

Após os devidos esclarecimentos e não havendo ressalvas, a Política de Investimentos do RPPS para 

2026 foi aprovada por unanimidade pelos membros presentes. 

Nada mais havendo, a reunião foi encerrada às 17 horas, e eu, Mariana Caroline dos Santos Borges, 

lavrei a presente ata, que após lida e aprovada, segue assinada. 

 

Eliane Cristina de Luca da Silva 

Fabio Cezar Rozzini 

Mariana Caroline dos Santos Borges 

Vilma Inês Definski  


